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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRJBUT ÁHJOS

RESOLUÇÃO N° ç) 55laQ oi
2 a CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃODE: 22/3/2001
PROCESSODE RECURSON° 1/002597/97 Ar N° 1/9715105
RECORRENTE. GLEJDE JNR E tOM. DE CONFECÇÕES LTDA
RECORRIDO: CÉLUlADE 1UhGAMEN10 DE PRIMEIRA INS1ÂNClA
CONs.a RELATORA: Eliane Maria de Souza Matias

EMENTA; JCMS -APROVEITAMENTO DE CRÉDITO JNDEVJDO. A falta de
aposição do selo-fiscal de trânsito implica na invalidade jürídica do documento
inclusive para efeito de crédito de imposto, Devidamente intimada; a empresa não
possibilitou a aplicação, de forma analógica, do direito previsto no art. 65, ine. VII
do Decreto n.a 24.569/97, ao presente caso. Auto de Infração PROCEDENTE.
Recurc.l\ \/olt 1nta'n'o n -ao nrl'\virlo nl'\r Vl'\t::l.r-al\ lln :lnimo
I t,.JV" luiiL I 11 ,..., V lU 'tJV v ••..••~ 'v \.00111••.•.•,11"1'-.

RELATÓRIO:

Trata-se de auto de infração lavrado por creditamento de imposto,~visto que
oriundo de documento fiscal inidôneo.

Segundo o relato; a empresa identificada creditou-se indevida.mente das Notas
n OCo ri GGJ~c:;. rlo 1f\/3jac:;.. ~1::1OOf\gc:;. rlo 1~f11/ac:;.. ~rl "0044 rio )7/11/a5' .

•....•• ".,..1 L....J...,.It U\"... IV/ ..J-'t ~~J' I V V -t'f: U,,"," 1..J.' l'/..J...J, J'f.l, \J ,. \õ••H_ '-~/' '1..J .t __ .
Fiscais
NF1 00042; de 07 í12í95; e NF1 00046, de 20í12í95, reratíva~a op~rações ínte~~staduaís, _
sem o exigido selo fiscal de trânsito de mercadorias.
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o autuante confirma o feito nas informações completares demonstrando, nota por
nota, o valor do crédito indevido e a multa respectiva.

Constam das fls. 04/30 a Ordem de Serviço, os Termos de Início e de Conclusão
de Fiscalização, cópias das notas fiscais indicadas no auto de infração e dos do \i\Jr0s de
registro de Entradas de Mercadorias e de Apuração do ICMS.

Às fls. 32/'?}, a empresa impugna tempesti\laxnente o auto de infração, alegando
que não linha conhecimento de que as notas não continham o selo fiscal exigidoj bem como
a inexistência de prejuízo para o Erário, uma vez que o imposto foi pago pela empresa
fornecedora da mercadoria. Assim, conclui solicitando a improcedência da autuaç.ãD.

o auto de infração foi julgado procedente na instância singular.

Na peça recursal,_ a empresa autuada reitera os argumentos de defesa e
acrescenta, em linhas gerais, que a falta de aposição do selo fiscal de trânsito constitui mera
infração forma! e que o direito a compensação do crédito é constitucional.

o parecer tributário é no sentido de que se conheça do recurso voluntário,
negando-lhe provimento, para que se confirme a decisão condenatória de prlméra instância.

Às fls. 60, a Procuradoria Geral do Estado, na pessoa do Dr. Ublratan Ferreira de
Andrade, considerando que a za Câmara de lulgamento, com vista no art. 108., ( do CTN,
vem, por analogia, aplicando as hipóteses de "creditamento indevido por ausênda do selo
fiscal de trânsito" o direito-previsto no art. 65, inc. VII do Decreto n.o 24.569/97, solicita à
Presidência da Câmara que seja concedido o prazo de 20 (vinte) dias para que a autuada
Trana aos aJJTos a comnr:olJaça-r. do J"'.ortic+r:Orias nr.ras :hsraie .£).J"J") r-Ofcor~ria nr. ji"rr. Ao caírlac
l.I :1 l",.f "'. IttJl' V v I \ •••~'''''')U ~ 11 v.. 11 ••... t..,.J \",0111 l.¥ ••••••\"fI\".fllV fi VI V U,,", ....,) 1\..4 ..,J

das empresas emitentes.

Devidamente intimada, a empresa não usou do direito que lhe foi concedido,
levando a douta Procuradoria a referelldar o Parecer da COllsultor\a 1ributárila, que op\lla
pelo desprovimento do recurso voluntário para que se confirme a decisão condenatória de 1°
.grau.

É o relatório.

l'.'......~~ . .. .

.~es.proc. 259"7-9"7- GLEYOE IND.ECOM DECON"FECÇÕES LIDA
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VOTO DA RELATORA:

- -Aqüestao posta nos autos diz respeito ao creditamento indevido do imposto
oriundo das notas fiscais indicadas no auto de Infração, consideradas inidôneas em tace da
ausênciado selo fiscal de trânsito.

Sobre a matéria, o Regulamento do ICMS, Decreto n° 21.219/91, diz,
textualmente, o seguinte:

"Ar!. 62 - Fica vedado o creditamento do irnposto nas seguintes
hipóteses:

.................................................................................................................

_ _]X -: quando a operação ou a prestação não. estiver acobertada peja
1d via do documento fisca/, ou sendo este inidôneo. fI

Por outro lado, o Decreto n.o22.322/92 (Regulamentoda Lei n,o11.961/92,
que instituiuo selo fiscal), em seu art. 39 e ~ 2°, determina:

'íll1: 39 - Serão também considerados inidôneos os docJmentos
fiscais sem o selo fiscal de trânsito, envolvendo todas as atividades econômicas,
nas operações e prestações interestaduais, ainda que tenham o selo fiscal de
autenticidade,

............................................................................................................... ; ...
••••.•••••• ' •••••••.•••• ' ••••.• 10- .•••• - •••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

9 20 - A falta de aposição do seJo fiscal de trânsito, implicará na
invalidade jurídica do documento para acobertar a circulação de mercadoria,
gerar crédito e se aplicar llas saídas deste Estado a a/íql.lota interestadual, bem
como a de exportação. II

Como demonstrado, o Regulamento da "Lei do Selo;. não só considera o
documento sem o selo f1.scalde trânsito inidôneo para aco~ar o trânsito da men:.adoria,
co.moo torna sem validade jurídica inclusive para gerar crédito de imposto, ademais.da
vedação já prevista no Decreto n.O21.219í91, em seu art. 62, transcrito,

É de. se observar, entretanto, que na hipótese de ausênóa da j a via dcf
documento fiscal, o crédito de imposto correspondente .fica passlvel de \egmmloade,

;' '.
. <

'Rês. proc. 2Sg1-gr - GLE'I{TIE íNTIE COM DE CONFECçõES LTOA. . .
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bastando, para tanto, a comprovação do seu lançamento no livro de Registro de Saídas da
empresa emitente. (ex-vi do art. 65, inc. VIlJ, do atuai RICMS ([)e(reto A.o 24.569/97).

Pronunciando-se acerca da matéria, a douta Procuradoria Geral do Estado, na
pessoa do eminente Procurador, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade, emite parecer conclusivo
do qual se extrai a seguinte parte:

I~.. se a legislação do ICMSperrnite o crédito fisca/do /{fIposto quando
a mercadoria não estiver acobertada pela 1a via da nota fiscal desde que haja
comprovação do registro da operação no livro Registro de Saídas do contribuinte
que a promovetl, maior razão para gozar desse crMffo fiscaí desfmta o
contríbuinte que possuir a I a via da nota fiscaL Mesmo que esta não tenha
recebido o selo fiscal de trânsito, desde que preencha a mesma condição prevista

__ quando da falta da 1a via da nota fiscal. I'

Assim, é que esta Câmara de Ju!gamento, com supedâneo no art. 108, I do CTN,
vem aplicando aos casos de "crédito indevido de imposto em raz.ão da ausência do selo tscaJ
de trânsito'\ esse mesmo direito previsto para as hipóteses de I'ausênda da 1a via do
documento fiscal", possibilitando a autuada a comprovação do lançamento das notas fiscais
no livro de saidas-da_empresa emitente.

Nesse sentido, a douta Procuradoria, solicitou ao Presidente que fosse concedido
prazo à empresa recorrente, para que esta trouxesse aos autos a compro\jaçãc do
lançamento das Notas Fiscais mencionadas no AI, no livro de Registro de Saídas das
empresas emitentes. A autuada preferiu deixar passar I'ao largo'~ tal concessão, não
obstante suas alegações de que o imposto houvera sido recolhido pelas emitentes dos
documentos fiscais.

Diante do exposto, outro entendimento não se tem dos autos senão o de que a
acusação fiscal deve ser mantida em todos os seus termos.

Isto posto, voto no sentido de que se conheça do recurso vo~ntário, negando-lhe
nrnuimcOnta nara /lHe ca. rnnfirma. a da.ri a-o cond t 'n' .ria. nrim 'r inct" rI'a .ria. arar.rin
~. \"IV" 1'-"1. t-' '1U....ll \".VIIII.I" n... ,-,-,5 " enaL.O a \.1,"-, yr 11"eI, a 11'...Jl.an,-. ,"'"'Lo. '- I.UU

com o parecer da douta Procuradoria.

É o voto.

Res: ~. 1'597-<17--GLEYDE rNTI E COM DE OJNFEeQ6ES LIDA
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DEClSÃO:

- .- ------Vlstos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente GLEYDE
IND E COM DE CONfECÇÕES UDA e recorrida CÉLULA DE1UlGA~'\EN10 DE "\a \NS1ÃNCli\

RESOLVEM, os membros da 2ã Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade votos, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento para o fim de
confirmar ~ decisão condenatória exarada na instância singular, nos termos do voto da
relatora e de conformidade com o parecer da douta Procuradoria.

CONSULTOR TRJBUTÁRJO

~
Fco.das Chagas A. 6uquerque

~ CO ELHE\RO_-.-- ..-----

,I

SALA DAS SESSÕES DA za CÂMAR DO CONSELHO DE RECURSOS TRiBUTÁRiOS,
!

em Fortaleza, aos 25 de março do ano 2'/]1/

Nabor~l sa Mei
PRESIDENTE

PRESENJEh 01 n
\Jl~~ 1J-.-A-.

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO

R~. proc. "l5Hl-<fT - GLEYDE rNTI E COM DE CON1'EcçãES LIDA
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